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MOÇÃO DE APLAUSOS N° 19/2018

CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA
APROV.E

V de ' :
SAO DO DIA

BRUNO_FISCHER
O VEREADOR APARECIDO LUIZ MATOS E OUTRC 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
MOÇÃO DE APLAUSOS EM HOMENAGEM AO SENHOR FERNANDO JULIANO 
FERNANDES NOS SEGUINTES TERMOS:

“ O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de homenagear o Sr. 
Fernando Juliano Fernandes pelos serviços prestados aos munícipes junto à Diretoria de 
Saúde do Município De Lindóia” .

JUSTIFICATIVA

Com imenso prazer vimos através do presente, parabenizar o Sr. Fernando 

Juliano Fernandes pelo excelente trabalho desempenhado no atendimento dos munícipes 

Lindoianos que diariamente procuram por seus serviços na diretoria de Saúde Municipal.

Profissional de respeito, profundo conhecedor da área em que atua, 

desempenhando suas atividades com extrema dedicação, atendendo nossos munícipes sempre 

com presteza e educação.

Importante frisar que este senhor, como profundo conhecedor das necessidades e 

procedimentos necessários, sempre atende aqueles que buscam auxilio em seus momentos de 

maior fragilidade emocional com urgência necessária para garantir um atendimento de 

qualidade.
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Desejamos assim, sucesso profícuo ao Sr. Fernando Juliano Fernandes, fazendo 

votos que continue sempre representando sua tão importante diretoria, alcançando importantes 

vitórias em suas virtuosas empreitadas.

Diante do exposto sugerimos a aprovação desta moção de aplausos a este eximio 

profissional, que carrega toda a responsabilidade a ele conferido, com a competência que a 

função necessita.

Sala das sessões, 10 de maio de 2018

Lucas Godoi Torteli 
Vereador
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